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LEI Nº 2319, DE 19 DE AGOSTO DE 2011.

Cria o cargo de Monitor de Educação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica incluído no quadro de cargos, do art. 5º da Lei Municipal 1610/2003, a seguinte categoria funcional com o respectivo número de cargos e padrão de vencimento.

“...

Art. 5º. .....

	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA FUNCIONAL
	Nº DE CARGOS
	PADRÃO

	Monitor de Educação
	05
	07


”

Art. 2º. Fica incluído no Anexo II da Lei Municipal 1610/2003, o seguinte cargo de provimento efetivo:

“ .....

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE EDUCAÇÃO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 07

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição sintética: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com o atendimento de crianças ou adolescentes, visando à formação de bons hábitos e senso de responsabilidade.

b) Descrição analítica: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas-maneiras, de educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, guiando-os no cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extra-classe e quando em recreação; acompanhar os alunos em passeios, visitas e festividades sociais; orientar e auxiliar os alunos no que se refere a higiene pessoal; observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação; observar a saúde e o bem estar das crianças; zelar pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e à saída dos alunos; auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança; monitorar o deslocamento e permanência dos alunos nos corredores e banheiros da unidade escolar; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de emergência, como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar à autoridade competente os atos relacionados à quebra da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados;  executar outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade: Mínimo de 18 anos;

b) Instrução: Mínimo o Ensino Médio, modalidade Normal (Magistério).

.....”

Art. 3º. Fica o presente projeto incluído no PPA e na LDO.

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 19 DE AGOSTO DE 2011.
João Scheeren Haas,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Rodrigo Issler Scheeren,

Secretário de Administração.
